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EXTRATO

LEIS
LEI N.º 1216 DE 02 DE MARÇO DE 2021

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de atribuições. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:

Art.1º- Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com DETRAN, obje-
tivando união dos meios materiais e humanos dos CONVENENTES na admi-
nistração do trânsito no território do MUNICÍPIO, inclusive quanto ao exer-
cício do poder de polícia, em decorrência das atribuições delegadas pelos 
artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes, em conjunta ou separadamente, 
a aplicação das penalidades de multas cabíveis estabelecidas nos referidos 
dispositivos legais.

Art. 2º - As despesa decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as dispo-
sições em contrário.

Guapimirim, 02 de março de 2021

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM DETRAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI N.º 1217 DE 02 DE MARÇO DE 2021

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de atribuições. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:

Art.1º- Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com DETRO, objeti-
vando a união dos meios materiais e humanos dos CONVENENTES, com o 
fito de disciplinar a execução das ações de fiscalização e repressão, visando 
coibir a operação do transporte rodoviário de passageiros sem a respectiva 
concessão, permissão ou autorização para o seu funcionamento, através da 
aplicação de penalidades de trânsito e transporte, nos termos do Artigo 24, 
do CTB e o Regulamento do Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passa-
geiros do Estado do Rio de Janeiro, e apoio preventivo e repressivo da alu-
dida operação irregular, bem como, inibir as irregularidades de trânsito por 
meios da Guarda Municipal se valendo das leis municipais, tudo na forma 
do Plano de Trabalho anexo, rubricado pelas partes e integrante deste ins-
trumento, como se aqui transcrito estivesse, na forma de minuta e plano de 
trabalho em anexo fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - As despesa decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as dispo-
sições em contrário.

Guapimirim, 02 de março de 2021

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM DETRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI N.º 1218 DE 02 DE MARÇO DE 2021

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de atribuições. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:

Art.1º- Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com SETRANS, ob-
jetivando Cooperação Técnico-Institucional entre a Secretaria de Estado de 
Transportes do Estado do Rio de Janeiro e a Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Guapimirim, para capacitação desta como Unida-
de de Cadastramento do Vale Social, para atendimento aos beneficiários do 
Vale Social, residentes no Município de Guapimirim, visando a unificação dos 
procedimentos que cuidam do credenciamento dos usuários para acesso à 
gratuidade nas linhas intermunicipais de passageiros, ou intramunicipais, sob 
administração estadual ou sob a administração municipal.

Art. 2º - As despesa decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as dispo-
sições em contrário.

Guapimirim, 02 de março de 2021

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM SETRANS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

* Publicado por omissão do dia 05 de fevereiro de 2021
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CONVOCAÇÃO

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA  

A Secretaria Municipal de Saúde de Guapimirim convoca a todos os 

senhores conselheiros, autoridades públicas, servidores e população em geral 

para Audiência Pública, onde será apresentado o Relatório Detalhado 

Quadrimestral Anual (RDQA 2018, 2019 e 2020), com a presença do 
Conselho Municipal de Saúde, a realizar-se no dia 04 de março de 2021, às 

10 horas, na Câmara Municipal dos Vereadores. 

 

 
Natalício Correa da silva 

Secretário Municipal de Saúde 
Mat. 1368367-12 

 

 

AVISO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  481/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

ABERTURA: 16 de março de 2021
HORÁRIO: 08:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Contratação de Empresa para especializada visando a locação de
caminhões compactadores de lixo, com motorista e equipamento destinado as
atividades de coleta de resíduos urbanos gerado pelo Município de
Guapimirim. O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se
disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na
sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161
- Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4
e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs às 17hs.

Guapimirim/RJ 02 de março de  2021
CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL  

Secretário Municipal da Casa Civil
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* REPUBLICADO POR OMISSÃO DO ANEXO I NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 636, DO  DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2021
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